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ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 002/2025 - PROMULGAÇÃO DA
EMENDA Nº 001-2025 - QUE ALTERA O ART. 99 DA LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

PROMULGAÇÃO DA EMENDA Nº 001-2025 - que altera o Art. 99
da Lei Orgânica do Município
 
            Faço saber que os Vereadores da Câmara Municipal de
Areia  Branca-RN,  aprovaram  e  Eu,  Presidente,  usando  das
atribuições  legais,  promulgo  a  EMENDA À  LEI  ORGÂNICA  Nº
001/2025 que  Altera  a  redação  do  art.  99  da  Lei  Orgânica  do
Município  de Areia  Branca/RN,  para dispor  sobre os  prazos  de
envio dos Projetos de Lei do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual.
 
 
 
 
 
Areia Branca-RN, 21 de Agosto de 2025.
 
 
 
 
RENAN DE LIMA SOUZA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN
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